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Limoeiro do Norte/CE, l7 de junho ile 2026.

MENSAGEM N" 044/2026

A Sua Excelência o Senhor
VETEAdOT UÁNCTO MICHAEL DO NASCIMENTO FARIAS
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhoras e Senhores Vereadoras e Vereadores,

Honra-nos submeter à apreciação dessa augusta Casa Legislativa o anexo Projeto de
Lei que Estabelece a concessão de horas extras para as jornadas de trabolho contínuas
dos vigias noturnos, e ü outras providências.

A proposta ora apresentada visa remunerar a intrajomada do trabalho continuo dos
vigias quando não conseguido intervalo para repowo.

Ante à importância da matéri4 espeÍamos contar com o apoio dos Senhores
Vereadores apara a sua provação.

No ensejo, Íenovamos nossos protestos de elevada estima e consideração, extensivos
aos seus dignos pares.

Atenciosamente,

AMARA SILVA
Municipal
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Art. l'. Das jomadas de trabalho notumo contínuas, dos ocupantes do cargo de vigi4
cuja duração exceda as 06 (seis) horas diárias, será concedido um intervalo dJrepouso"de
0l (uma) hora.

Pardgrafo único. A não concessão do intervalo para o repouso, importará no
pagamento de 0l (uma) hora extra por cada jomada.

Art. 2o. Esta Lei enüa em vigor na data de sua publicação.
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PROJETODELEIN" 69 DO26,D[.17DEJUNHO DE2O26.

Estabelece a concessão de horas extras para
as jornadas de trabalho contínuas dos vigias
nolurnos, e ü outras providências.

A CÂMARA MUMCIPAL DE LIMoEIRo Do NoRTE, Estado do CeanII
decreta:

PREFEITURA MUNI
l7 de juúo de2026.

CIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE. Estado

Silva,
Prefeila
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